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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 018/2014

Considera de Utilidade Pública e dá outras providências 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador César Romero da Silva – Garrado, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1º - Fica considerado de Utilidade Pública Municipal o Grupo Solidariedade, com inscrição no CNPJ n.º 15.113.824/0001-27, com sede na Rua Frederico Ozanan – n.º 208, Bairro Novo Santo Antonio, nesta cidade.

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 18 de fevereiro de 2014.

César Romero da Silva

- Garrado -
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